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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos:
Acionistas e administradores da
Mineração Rio do Norte S.A.
Oriximiná – PA

Examinamos as demonstrações contábeis da Mineração Rio do Norte S.A. (Sociedade), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2013 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações contábeis 
A Administração da Sociedade é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
destas demonstrações contábeis, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente se 
causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção 
de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações 
contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, 
incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor 
considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis da Companhia para planejar os procedimentos de 
auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma 
opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, 

também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação 
das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Mineração Rio do Norte 
S.A. em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Outros assuntos

Demonstração do valor adicionado 
Examinamos, também, a Demonstração do Valor Adicionado (DVA), referente ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2013, cuja apresentação é requerida pela legislação societária 
brasileira para companhias abertas, e como informação suplementar pelas práticas 
contábeis adotadas no Brasil que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração 
foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em 
nossa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, 
em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

São Paulo, 21 de janeiro de 2014.

Nelson Fernandes Barreto Filho  Grant Thornton Auditores Independentes
Contador CRC SP-151.079/O-0 “S” – PA CRC SP-025.583/O-1 “S” – PA 

PRATICAGEM DOS RIOS, PORTOS E CANAIS DA BACIA 
AMAZONICA ORIENTAL S/S LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 645494
CNPJ – MF Nº 15.606.831.0001/89

COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE EM VIRTUDE DAS DELIBERAÇÕES DOS 
SÓCIOS EM CUMPRIMENTO AO QUE ESTABELECE O ART. 1084 
E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 10406/2002- C.C.B- NA AGE DO 
DIA 07.02.2014, REALIZADA EM SUA SEDE, PARA REDUÇÃO 
DO CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO DE R$13.000,00 (TREZE 
MIL REAIS) PARA R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS) DEVIDO 
SAÍDA POR RENÚNCIA ESPONTÂNEA DA SOCIEDADE DO SR. 
ANTONIO COSME DA FONSECA NETO, SÓCIO DA EMPRESA 
DE PRATICAGEM DOS RIOS, PORTOS E CANAIS DA BACIA 
AMAZONICA ORIENTAL S/S LTDA.. A) DIRETORIA.
BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2014.

RUBENS J. G. PENA - EPP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 647472

CNPJ nº 00.716.640/0001-00 situado na Rua Oito de Maio, 
nº 980, informa a quem interessar que o lacre nº 0080180 
de sua impressora fiscal MP-20 F1 II sob nº de fabricação 
4708001193503 foi extraviado, registrado em boletim de 
ocorrência no dia 12/02/2014 sob o nº 00277/2014038945-2.
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ate viii tranSMiSSora De enerGia S.a
núMero De PubLiCação: 646895

Torna público que recebeu da Secretaria de Estado e Meio 
Ambiente – SEMA/PA, em 30/01/2014, a Licença de Operação 
(LO) referente ao empreendimento Linha de Transmissão (LT) 
230 kv itacaiúnas – Carajás C3. A LT tem extensão aproximada 
de 108 km, partindo da subestação Itacaiúnas e finalizando na 
subestação Carajás, atravessando os Municípios de Marabá, 
Curionópolis e Parauapebas.
Jorge raul bauer
Diretor”

Dendê do Para S/A -  
Denpasa - Sociedade Anônima 

de Capital Autorizado
CNPJ/MF 04.834.784/0001-04

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  
Edital de Convocação

Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-
se no dia 24 de fevereiro de 2014, às 10:00 horas, em 
sua sede social, na Rodovia PA 391, Km 9,5, Estrada 
Belém Mosqueiro, Livramento, Santa Barbara, Estado do 
Pará, CEP 68798-000, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Reeleição 
dos membros do Conselho de Administração; Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) Ratificar as deliberações da Assembleia 
Geral Ordinária; (ii) Outros assuntos de interesses gerais. 
Santa Barbará, 10 de fevereiro de 2014. Ovídio Carlos de 
Brito - Presidente do Conselho de Administração. 

ProGraMa MuniCÍPioS verDeS – nePMv
Portaria n° 01/2014-nePMv, De 12 De fevereiro De 
2014
A DiRETORA GERAL DO NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNiCÍPiOS vERDES – NEPMv, nomeada por meio do Decreto 
publicado no Diário Oficial nº 32.575 de 03 de fevereiro de 2014, 
no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 3º da Lei 
7.756, de 03 de Dezembro de 2013.
R E S O L v E:
Determinar que o Núcleo Executor do Programa Municípios 
verdes – NEPMv, instituído pela Lei 7.756, de 03 de Dezembro 
de 2013, terá como sede o imóvel localizado, nesta cidade, na 
Rua dos Mundurucus, nº 2313, CEP 66033-718, Batista Campos.
DÊ-SE CiÊNCiA, PUBLiQUE-SE E CUMPRA-SE,
NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNiCÍPiOS vERDES – 
NEPMv, 12 de fevereiro de 2014
DYJANE CHAvES DOS SANTOS AMARAL
Diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios 
verdes – NEPMv.

faZenDa beLÉM
núMero De PubLiCação: 646719

Localizada no município de Soure, ilha do Marajó, Estado do Pará. 
O proprietário Joaquim Nunes da Silva  Neto, CPf: 091.667.422-
34 DeCLara que solicitou junto a Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente – SEMA a Licença Ambiental Rural (LAR) para 
a atividade de pecuária e bovinocultura que tramita através do 
Processo N. 2010/0000033119, atendendo assim,  a Resolução 
CONAMA N. 006/1996.

faZenDa boa eSPerança
núMero De PubLiCação: 646720

Localizada no município de Soure, ilha do Marajó, Estado do Pará. 
O proprietário Joaquim Nunes da Silva  Neto, CPf:091.667.422-
34.DeCLara que solicitou junto a Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente – SEMA a Licença Ambiental Rural (LAR) para 
a atividade de pecuária e bovinocultura que tramita através do 
Processo N. 2010/0000033120, atendendo assim,  a Resolução 
CONAMA N. 006/1996.

boM JeSuS tranSPorteS e LoGiSta LtDa
núMero De PubLiCação: 646723

Torna público que requereu a Secretaria Executiva de Ciência, 
Tecnologia e Meio Ambiente – SEMA/PA, a Autorização de 
Transporte de Resíduos e Produtos Perigosos, para empresa - 
BOM JESUS TRANSPORTES E LOGiSTA LTDA - Rodovia PA 287, 
S/N – Jardim Ariane - Redenção / PA - CEP: 68.551-000.

JoSÉ Sabino Da SiLva – tranSabino
núMero De PubLiCação: 646726

Torna público que requereu a Secretaria Executiva de Ciência, 
Tecnologia e Meio Ambiente – SEMA/PA, a Autorização de 
Transporte de Resíduos e Produtos Perigosos, para empresa 
- JoSÉ Sabino Da SiLva – tranSabino,  NA RODOviA 
DOS iMiGRANTES - KM 04 - S/N – ANEXO STOP ACESSÓRiOS – 
DiSTRiTO  iNDUSTRiAL - CUiABÁ/MT – CEP 78.098-970.

FAZENDA SANTA TEREZA S/A CNPJ Nº 04.930.913/0001-68 NIRE 
15300006244 Extrato de ata da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada dia 05 de dezembro de 2013. Local, data e hora: 
Sede Social da empresa na Fazenda Santa Tereza, zona rural em 
Redenção - Pará dia 05/12/2013, as 10 horas. Convocação: Convocada 
mediante publicação no Diário Oficial e no jornal Amazônia nos dias 26, 27 
e 28/11/2013. Presença: Acionistas representando mais de 73% (setenta 
e três por cento) do capital votante conforme “Livro de Presença de 
acionistas”, também presente o Sr. Fernando Carvalho do Val – Presidente 
e Cássio Carvalho do Val – Diretor Gerente. Mesa: Presidente Fernando 
Carvalho do Val e Secretário Cássio Carvalho do Val. Deliberações da AGO: 
a) Foi deliberado e aprovado por unanimidade o Balanço Patrimonial e 
demais demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 
31/12/2012, publicado no Diário Oficial dia 12/11/2013 e no jornal Folha 
de Carajás dia 13/11/2013, ratificando assim todos os atos de gestão no 
exercício; b) Foi aprovada a proposta de destinação do lucro líquido e a 
distribuição de dividendos; c) Eleição da nova Diretoria da Companhia que 
ficou composta da seguinte maneira: Presidente – Sr. Fernando Carvalho 
do Val, Vice-Presidente João Carvalho do Val e Diretor Gerente – Cássio 
Carvalho do Val, todos brasileiros, residentes e domiciliados no Brasil e 
terão 03 (três) anos de mandato, até a AGO de 09/2016. Deliberações da 
AGE: a) Foi deliberado e aprovado por unanimidade, o agrupamento de 
ações da Companhia com seu valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) para 
seu valor nominal; b) Foi constituída a reserva legal; c) Foi constituída 
também a reserva especial e d) Alteração, adequação e consolidação do 
Estatuto Social, que passa a ter a seguinte redação: FAZENDA SANTA 
TEREZA S/A CNPJ Nº 04.930.913/0001-68 NIRE 15300006244 -  
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO – CAPÍTULO I – Da 
Denominação, Sede, Objeto e Duração – Artigo 1º - A FAZENDA 
SANTA TEREZA S/A, é uma sociedade anônima brasileira de capital 
fechado, a qual reger-se-á pelo presente Estatuto Social  e pela Legislação 
pertinente. Artigo 2º - A sociedade tem sua sede na Fazenda Santa 
Tereza, Município de Redenção, Estado do Pará. Artigo 3º - A critério da 
Diretoria, a sociedade poderá instalar, manter, extinguir filiais, entrepostos, 
depósitos e escritórios em qualquer ponto do Território Nacional, 
respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes, fazendo, 
inclusive, os destaques da parte do Capital Social que se afigurarem 
necessários. Artigo 4º - A sociedade tem por objeto social: a) Cria, recria, 
e engorda de gado bovino para corte; b) O Cultivo de soja, arroz, milho, 
cana-de-açúcar, eucaliptos, teca e mudas florestais; c) Extração de 
madeira em florestas nativas; d) Conservação de florestas nativas; e) 
Holding de instituições não-financeiras. Artigo 5º - A sociedade terá 
duração por tempo indeterminado, encerrando suas atividades com 
observância das disposições legais e estatutárias. CAPÍTULO II – Do 
Capital Social e das Ações  - Artigo 6º - O capital social é de 
R$6.800.000,00 (Seis milhões e oitocentos mil reais) totalmente 
integralizado, divididos em 647 (Seiscentos e quarenta e sete) ações 
nominativas, sem valor nominal, sendo 520 (Quinhentas e vinte) ações 
ordinárias nominativas correspondentes ao valor de R$5.454.960,00 
(Cinco milhões e quatrocentos e cinquenta e quatro mil e novecentos e 
sessenta reais) e 127 (Cento e vinte e sete) ações preferenciais 
nominativas correspondentes ao valor de R$1.345.040,00 (Hum milhão e 
trezentos e quarenta e cinco mil e quarenta reais). Parágrafo 1º - Às 
Ações Preferenciais são assegurados os benefícios constantes no Artigo 17 
da Lei nº 6.404/76, de 15/12/1976. Parágrafo 2º - A cada ação ordinária 
corresponderá o direito a 1 (Um) voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Artigo 7º - A sociedade emitirá os títulos representativos de ações 
obedecidos os requisitos e formalidade do Artigo 23 e seguintes da Lei nº 
6.404/76, sendo os mesmos assinados por 2 (Dois) Diretores. Artigo 8º - 
A sociedade, a pedido do acionista, promoverá o desdobramento ou 
agrupamento de certificados de ações ou múltiplos de ações. CAPÍTULO 
III – Das Assembleias Gerais – Artigo 9º - A assembleia geral será 
convocada e instalada pelo Diretor-Presidente ou, nas suas ausências ou 
impedimentos, pelo Diretor Vice-Presidente ou, excepcionalmente, nos 
casos previstos por Lei, por quem de direito, obedecidos os requisitos e 
prescrições legais. Artigo 10 – As decisões das assembleias serão 
tomadas por maioria absoluta das ações com direito a voto, presentes na 
assembleia, ressalvadas as exceções legais, não se computando os votos 
em branco. Parágrafo 1º - Para as matérias previstas no Artigo 136, da 
Lei nº 6.404/76, é necessária a aprovação de acionistas que representem 
no mínimo 51% (Cinquenta e um por cento) das ações com direito a voto, 
respeitadas as prescrições e formalidades legais para os itens I e II do 
citado Artigo da Lei.  Parágrafo 2º - O procedimento, durante as 
assembleias, seguirá o disposto na Lei nº 6.404/76. Parágrafo 3º - Os 
acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador 
que prove também essa qualidade e exercerá o mandato nos limites da lei 
e deste estatuto. CAPÍTULO IV – Da Administração – Artigo 11 – A 
Sociedade será administrada por uma Diretora composta de 03 (três) 
membros, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Vice-Presidente, e um 
Diretor-Gerente, com mandato de 03 (três) anos, com início e término na 
data da correspondente assembleia geral convocada para sua eleição, 
permitida a reeleição. Parágrafo 1º 0 Os Diretores, findo o prazo de 
gestão, permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos 
novos diretores. Parágrafo 2º - A qualquer tempo a assembleia geral 
poderá destituir membros da Diretoria, ocasião em que os seus substitutos 
poderão ser eleitos para completar a gestão de 03 (Três) anos. Artigo 12 
– A assembleia geral que eleger os Diretores e lhes der posse fixará seus 
honorários, que poderão ser alterados por qualquer outra assembleia 
geral. Artigo 13 – Compete ao colegiado da Diretoria estabelecer os 
objetivos da sociedade, definir os programas de longo prazo (cinco anos),  

bem como sua orientação econômica e financeira, e discutir e aprovar os 
programas e orçamentos de médio prazo 2 (dois) anos. Parágrafo 1º - A 
Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante a convocação de 
qualquer de seus membros, sendo as reuniões instaladas e dirigidas pelo 
Diretor-Presidente, devendo estar presente a maioria simples de seus 
membros para que a reunião se realize, lavrando-se ata de reunião em livro 
próprio. Parágrafo 2º - As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria 
de votos. Artigo 14 – Compete aos Diretores, isoladamente, praticar todos 
os atos necessários e relativos aos fins sociais, a representação ativa e 
passiva da companhia perante quaisquer terceiros, inclusive repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, o Banco do Brasil S/A, o Banco da 
Amazônia S/A, a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
(SUDAM), ou outros estabelecimentos de créditos e autarquias, podendo 
inclusive movimentar e encerrar contas bancárias e praticar os demais atos 
compreendidos dentro da administração geral da companhia. Parágrafo 1º 
- A Companhia somente se obrigará perante terceiros pela assinatura 
conjunta de 2 (dois) Diretores, ou de 1 (um) Diretor e 1 (um) Procurador 
regularmente constituído. Parágrafo 2º - As procurações serão sempre 
outorgadas em nome da Companhia pela assinatura conjunta de 2 (dois) 
Diretores, devendo os poderes ser expressos e o prazo definido, cujo termo 
final será sempre 31 de dezembro do ano da outorga, exceto aquelas “ad 
judicia” que poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 3º - Dependem 
de assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores a contratação de financiamentos 
e a venda, oneração ou aquisição de ativo imobilizado à sociedade. 
Parágrafo 4º - Depende de autorização da Assembleia Geral a venda e/ou 
oneração de bem da sociedade em valor acima de R$5.000.000,00 (Cinco 
milhões de reais), considerando-se tanto o valor unitário do bem, quanto a 
soma deles em caso de transação envolvendo mais de um bem. Parágrafo 
5º - São vedados todos os atos que obriguem a Companhia em qualquer 
negócio estranho ao seu objeto social, tais como endossos, avais, fianças ou 
outras garantias de favor, em benefício de terceiros, respondendo o seu 
praticante pelas consequências perante a sociedade. Artigo 15 – Compete 
privativamente ao Diretor-Presidente convocar e presidir assembleias gerais, 
dirimir as dúvidas e conflitos de competência entre os demais Diretores, e 
supervisionar as áreas executiva, administrativa e financeira da companhia, 
podendo, ainda, outorgar procuração para outro Diretor com poderes 
específicos e, com a observância do disposto nos parágrafos 3º e 4º do 
Artigo 14, alienar, gravar ou onerar bens imóveis. Artigo 16 – Compete ao 
Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor-Presidente nas suas ausências ou 
impedimentos, assim como, junto com o Diretor-Gerente, supervisionar a 
área operacional da empresa. Artigo 17 – Compete ao Diretor-Gerente 
supervisionar a área operacional da empresa. Artigo 18 – Os Diretores 
devem preencher os requisitos exigidos por Lei, sendo dispensados de 
prestar caução para garantia de sua gestão, fazendo-se sua investidura 
mediante assinatura de termo de posse no livro de ata da Diretoria, dentro 
do prazo legal. CAPÍTULO V – Do Conselho Fiscal – Artigo 19 – A 
sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e 
3 (três) suplentes, acionistas ou não, e que somente será instalado por 
deliberação da assembleia geral, nos casos previstos o Parágrafo 2º do 
artigo 161, da Lei nº 6.404/76, a quem caberá sua eleição, observando 
nesses casos, o que dispõe a referida lei sobre sua composição, 
funcionamento, requisitos, impedimentos, remuneração, competência, 
pareceres, representação, deveres e responsabilidades. CAPÍTULO VI – 
Do Exercício Social – Artigo 20 – O exercício social coincidirá com o ano 
civil. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil da companhia, o Balanço Patrimonial e 
demonstrações financeiras, obedecendo-se as exigências e disposições 
legais. Artigo 21 – Feita a apuração do exercício, de acordo com as 
determinações legais, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para Imposto de Renda. Parágrafo 1º - 
A seguir será deduzido do resultado do exercício, a participação dos Diretores 
no lucro do exercício, obedecidos os limites do Artigo 152 da Lei nº 
6.404/76. Parágrafo 2º - Do valor remanescente, destinar-se-á, 
obrigatoriamente, 5% (cinco por cento) para integrar a Reserva Legal até 
esta atingir o limite legal, e 25% (vinte e cinco por cento) para dividendo, 
incluindo neste o dividendo obrigatório às Ações Preferenciais. Artigo 22 – 
O dividendo será pago através de chamada da Diretoria, no decorrer dos 12 
(doze) meses seguintes à realização da assembleia geral que o aprovar, e o 
direito de percepção de dividendos não reclamados prescreve dentro de 3 
(três) anos, contados da data em que foram colocados à disposição do 
acionista, revertendo seu valor, após esse prazo, em favor da sociedade, 
integrando reserva para aumento de capital. CAPÍTULO VII – Da 
Liquidação, Dissolução e Extinção – Artigo 23 – A companhia entrará 
em liquidação, dissolução e extinção nos casos previstos por lei, e, 
ressalvando-se a hipótese de liquidação judicial, será nomeado um Diretor 
como liquidante pela Assembleia Geral. Artigo 24 – Os casos omissos neste 
Estatuto serão resolvidos de acordo com a Lei nº 6.404/76, ou pela vontade 
da maioria, em assembleia geral. Encerramento: Concluída a análise, 
discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia e não 
havendo nenhuma outra manifestação, o Presidente encerrou os trabalhos 
das Assembleias, das quais, para constar, foi lavrada a presente ata que, 
após lida e aprovada, vai assinada pelos acionistas presentes, autorizado, 
ainda, a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio registrado 
na forma da lei. Redenção-PA, 05 de Dezembro de 2013. Fernando 
Carvalho do Val – Presidente. CPF nº 692.745.848-49; Cássio Carvalho do 
Val – Secretário – CPF nº 525.251.718-53, JLV Participações Ltda, João 
Carvalho do Val, acionistas. Arquivamento JUCEPA sob o nº 20000379964, 
em 04/02/2014. Getúlio Villas Moreira – Secretário Geral. 

 

CARTORIO DE PROTESTO DE LETRAS 
VALE VEIGA 1º OFICIO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 647498
Faço saber que se encontram em meu Cartorio para serem 
protestados os seguintes titulos:dmi nf 198 d venc16/01/14 
contra:tailanna pinheiro de souza ced/electra do brasil lt 
R$356,00/dmi 401a venc15/01/14 contra:tuma serve repres 
ced/confecdeide ltme R$465,00/dmi90728001 venc22/01/14 
contra:neo constr e incorporaçoesced/basf sa R$5900,13/
dmi 894 venc15/01/14 contra:leticia reis vieira ced/orto 
magneticos colch - eireli R$89,99/dmi16606 venc17/01/14 
contra:pica pau commatde constr ced/h  pneus s/a R$140,00/
dmi 15092 venc20/01/14 contra:a a odontologia lt - epp ced/
clean service serv gerais lt R$303,97/dmi 231/5 venc15/01/14 
contra:sandra rodrigues da silva ced/vertical loc de maq e 
equip lt R$715,16/dmi 6399 venc20/01/14 contra:glauber 
silva de oliveira ced/fa-colour importacaocomde tinta 
R$960,07/dmi a1b2c3 venc20/01/14 contra:adriana cardoso 
vinagre ced/d r m construtora e incorporadoraltR$385,00/
dmi158372venc20/01/14contra:interfoto prod de video 
e fotografia ltd ced/sol inflt R$151,81/dmi 0008956/02 
venc30/12/13 contra:valdecir pereira rodrigues 3671352027 ced/
tdr ind e com de confeclt e R$168,35/dmi 124796 venc25/01/14 
contra:h h brito ced/gz sistemas imp  e com R$264,88/dmi 
rc-020998 venc19/01/14 contra:claudino palheta gemaque 
ced/vertical locacao de maquinas e equipamentosR$304,00/
dmi3309/01venc19/01/14contra:monica lopes da silva 
ced/textil santa felicidade lt me R$390,75/dmi 13998 
venc22/01/14 contra:domingos carvalho dos santos juniorced/
parachokconfeclR$487,95/dmi32594/1 venc12/12/13 contra:m 
p do amaral cabral - me ced/biofarm quimica e farmaceutica 
lt R$858,52/dmi 631/2 venc29/12/13 contra:a a b borges 
ced/amanda costa da silva R$1100,00/dmi s000000451 
venc23/01/14 contra:ana carolina martins naiff ced/brilasa 
britagem laminacao de rochas s a R$63,62/dmi 12924282 
venc20/01/14 contra:fernanda cristina peixoto matos 
ced/embrasil emp bras dist lt R$595,58/dmi nf3245-1/2 
venc18/01/14 contra:jesus natan manede oeiras ced/solucao 
aut com ser lt epp R$140,00/dmi 1001761421 venc02/01/14 
contra:espaco vip rev e conveniencia ced/distr record serv 
imprensa s/a R$5671,20/dmi177001 venc25/01/14 contra:ate 
viii trans energia s ced/prysmian draka brasil  R$26799,62/
dmi 179001venc25/01/14 contra:ateviii transenergia  ced/
prysmian draka brasil  R$28348,03/dmi10751venc17/01/14 
contra:para norte fabricacao artefconcrelt ced/lokcenter locacao 
e vendas de maqR$250,00/dmi 62927s1-03 venc21/01/14 
contra:mtt jovino me ced/feral metalurgica lt R$23177,68/
dmi 28682-1 venc16/01/14 contra:c m s da costa me ced/

belem com embs descltR$333,64/dmi rc-021029 venc20/01/14 
contra:waldeir farias de assuncao ced/vertical locacao de maq 
e equipl R$96,00/dmi 124596/04 venc15/01/14 contra:aline 
soares do nascimento ced/trat com de produtos odontologicos 
lt R$198,05/dmi 129966/02 venc10/01/14 contra:alexandre 
de oliveira lavareda ced/trat com de produtos odontologicos lt 
R$333,70/dmi 590-4 venc21/01/14 contra:alessandra luzia do 
nascimento silva ced/dicenter-brasil equiptos agroflorestais l 
R$789,90/dmi 590-2 venc17/01/14 contra:alessandra luzia 
do nascimento silva ced/dicenter-brasil equip agroflorestais l 
R$841,01/dmi 590-1 venc17/01/14 contra:alessandra luzia 
do nascimentosilvaced/dicenter-brasil equip agroflorestaisl 
R$981,86/dmi 457002 venc22/01/14 contra:r do vale costa 
& cia -me ced/martins & vilhena lt R$229,90/dmi r0085200e 
venc15/01/14 contra:objetiva encomendas expressas lt ced/as 
borracharia lt me R$2470,00/dmi 0082899 02 venc04/12/13 
contra:silva e calilo lt me ced/facepa fabrica de papel da 
amazonia  R$793,04/dmi8290002venc04/12/13 contra:silva 
e calilo lt me ced/facepa fabrica de papel da amazonia s/a 
R$1582,54/dmi 32978017012 venc24/01/14 contra:f negrao 
restaurante - epp ced/j f distde bebidas lt R$3297,80/dmi 
24005717011 venc24/01/14 contra:acm de lima ced/casa 
das frutas coml lt R$2400,57/dmi6759 venc07/01/14 contra:l 
rodrigues com optico eireli  ced/diniz franchising administracao 
lt R$190,00/dmi 6017304 venc20/01/14 contra:macauba com 
de inflt - m ced/frama ind grafica lt R$495,55/dsi 8873/14 
venc24/01/14 contra:top norte com de veiculos lt ced/com e 
transportes boa esperanca R$60,00/dmi3385/ venc25/01/14 
contra:severino araujo costa junior ced/c figueiredo & cia lt   
R$80,00/dmi124972901venc25/01/14contra:pcelson rodrigues 
leal com ced/malharia cristina lt R$323,83/dmi232944-5 
venc25/01/14 contra:alexsandro p da silva me ced/tramontina 
multis/a R$645,05/dmi 1464 venc26/01/14 contra:consorcio 
sanches tripoloni - benito roggio e ced/vilela e vilela lt R$808,58/
dmi100174232venc27/12/13contra:edivaldofernandes 
pereira ced/com de alimentos proni lt epp R$996,60/dmi 
3310/2/b venc26/01/14 contra:josiane da costa ferreira 
37371606272 ced/zapplin vestuario ind  com lt R$1276,26/dmi 
090845001 venc25/01/14 contra:neo constr incorp lt ced/basf  
R$6946,50/dmi13605601venc25/01/14contra:bessaengced/
kanaflex sa industr R$42512,68/dmi 1139/2 venc20/01/14 
contra:geraldo magela craveiro de souza ced/vertical 
loc de maq  equipR$1000,00/dmi1060venc23/01/14 
contra:raimundo augusto silva ced/martins com e importacao 
lt R$467,10/dmi 0429321303 venc15/01/14 contra:kelli 
conceicao da silva ced/indcomdecalcviascar R$3016,71/
dsi 1230 venc25/01/14 contra:horizonte incorporadora 
lt ced/provi service portaria e conservacaoltdR$6989,26/


